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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

PORTARIA N° 061/2020

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, no uso de suas atribuições legais, e tendo 

em vista os Arts. 2º e 54 do Decreto nº 33.122/2020; e,

CONSIDERANDO as normas de direito financeiro exaradas pela Lei nº 4.320/64;

CONSIDERANDO as normas voltadas para a responsabilidade na Gestão Fiscal, estabelecidas na Lei 

Complementar Nº 101, de 04 de maio de 2000, em especial os Artigos 48 a 51 da referida lei;

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta STN SOF Nº 06/2018 que aprova a Parte do I do Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público;

CONSIDERANDO a Portaria STN Nº 877/2018 que aprova as Partes Geral, II, III, IV e V do Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público; e,

CONSIDERANDO o Decreto Nº 32.100/2020, que fixa normas referentes à execução orçamentária e 

financeira para o Poder Executivo do Município do Salvador;

 

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Manual de Encerramento do Exercício Financeiro de 2020, Partes I e II, e publicar 

seus anexos.

Parágrafo Único. As Secretarias, Empresas Públicas, Fundos, Autarquias e Fundações do Município 

deverão adotar os procedimentos estabelecidos neste manual para encerramento do exercício 

financeiro e levantamento dos Balanços de competência 2020.

Art.2º Estabelecer a forma de trâmite e o padrão dos documentos necessários ao encerramento das 

Demonstrações Contábeis referentes ao exercício de 2020.

§ 1º - Os documentos e informações estabelecidos pelo Decreto nº 33.122/2020 devem ser remetidos 

para a Coordenadoria de Contabilidade - CCT exclusivamente por meio eletrônico, admitindo-se os 

seguintes critérios:

I - Todos os processos e documentos que foram autuados em modo físico ou de modo eletrônico sem 

o uso do e-Salvador devem ser remetidos por correio eletrônico à Coordenadoria de Contabilidade 

- CCT no endereço encerramento2020@sefaz.salvador.ba.gov.br, utilizando a extensão PDF 

Pesquisável, com limite máximo de 5MB por arquivo e 500KB por página do respectivo arquivo. 

II - Os documentos que foram autuados pelo e-Salvador, tendo em vista o calendário de implantação 

estabelecido pela Resolução nº 01/2020 deverão ser tramitados para a Coordenadoria de 

Contabilidade - CCT, com despacho que indique a solicitação de juntada ao Balanço Consolidado do 

Exercício de 2020.

III - Os documentos tramitados para a CCT pelo e-Salvador serão devolvidos para as unidades de 

origem para arquivo, depois de encerrado o Balanço Consolidado de 2020. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, em 24 de novembro de 2020.

PAULO GANEM SOUTO

Secretário Municipal da Fazenda

Ativo Circulante Indicador de Superávit P

Saldo em 31.12.2019 R$ Natureza Conta D

Saldo em 31.12.2020 R$

Sim Não Sim Não Código Conta Passiva Sim Não Código Nova Conta 

PORTARIA Nº 061/2020

Baixa realizada pela 
ausência de 

comprovação da 
existência do crédito 

- G

Conta de Passivo Associada ao Crédito - H Alteração da natureza do grupo de 
registro - I

ANEXO VII.A – ANÁLISE DAS CONTAS PATRIMONIAIS DE ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL E A TERCEIROS (Exceto para o grupo 1.1.3.1.1.03.01.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS)

Conta Contábil 1.1.3.1.x.xx.xx.xx

Composição Financeira 
do Saldo (R$) - A Composição Analítica do Saldo (Texto) - B Data de Origem 

do Crédito - C

Data Prevista 
para 

Recebimento - D

Providências em Curso ou Já 
Adotadas para Recebimento - E

Situação do registro em 31.12.2020

1.1.3.1 ADIANTAMENTOS GRUPO DE ATIVO CIRCULANTE (Documento solicitado no Art. 3º, § 1º do Decreto nº 33.122/2020)

1.2.3.1.1.XX.XX Indicador de Superávit P
R$ Natureza Conta  D
R$

Nº Empenho Valor do 
Empenho

Classificação 
Orçamentária Nº da Liquidação Valor da Liquidação 

(A)
Valor da Entrada 

no SIG-M (B) Categoria SIG-M Nº Doucmento 
Fiscal

Valor do 
Documento 

Fiscal

Dados da Execução Orçamentária Dados Controle Físico

Diferença (C = A - B) Justificativa para a Diferença 

PORTARIA Nº 061/2020
ANEXO XIX.A – ANÁLISE DAS CONTAS BENS MÓVEIS

1.2.3.1.1.XX.XX BENS GRUPO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE (Documento solicitado nos Art. 21, II, Art. 24, § 2º, Art. 25, II do Decreto nº 33.122/2020)

Conta Contábil
Saldo em 31.12.2019

Saldo em 31.12.2020

Conta Contábil Ativo Circulante Indicador de Superávit P

Saldo em 31.12.2019 R$ Natureza Conta D

Saldo em 31.12.2020 R$

Nº do Convênio Entidade Nº da Parcela Data do Repasse
Nº do Processo de 

Prestação de 
Contas

R$ Parcela Situação da Prestação de Contas 
(em aberto/ em análise)

PORTARIA Nº 061/2020

ANEXO VII.B  – ANÁLISE DAS CONTAS PATRIMONIAIS DE ADIANTAMENTOS DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

1.1.3.1.1.03.01.xx SUBVENÇÕES SOCIAIS (Documento solicitado no Art. 3º, § 1º do Decreto nº 33.122/2020)
1.1.3.1.1.03.01.xx

1.1.3.5.x.xx.xx.xx Indicador de Superávit F

R$ Natureza Conta D

R$ Circulante 

Sim Não Sim Não Código Conta Passiva Sim Não

PORTARIA Nº 061/2020

ANEXO IX – ANÁLISE DA CONCILIAÇÃO DAS CONTAS FINANCEIRAS DE CRÉDITOS A RECEBER - DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS

1.1.3.5 DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS GRUPO DE ATIVO CIRCULANTE (Documento solicitado no Art. 3º, § 1º do Decreto nº 33.122/2020)

Situação do registro em 31.12.2020

Baixa realizada pela 
ausência de 

comprovação da 
existência do crédito - 

G

Conta de Passivo Associada ao Crédito - H Alteração da natureza 
do grupo de registro - I

Conta Contábil

Saldo em 31.12.2019

Saldo em 31.12.2020

Composição 
Financeira do 
Saldo (R$) - A

Composição Analítica do Saldo (Texto) - B Data de Origem 
do Crédito - C

Data Prevista 
para 

Recebimento - D

Providências em Curso para 
Recebimento - E

Ativo Circulante Indicador de Superávit P

Saldo em 31.12.2019 R$ Natureza Conta D

Saldo em 31.12.2020 R$

Sim Não Sim Não Código Conta Passiva Sim Não Código Nova Conta 

PORTARIA Nº 061/2020

Baixa realizada pela 
ausência de 

comprovação da 
existência do crédito 

- G

Conta de Passivo Associada ao Crédito - H Alteração da natureza do grupo de 
registro - I

ANEXO VIII – ANÁLISE DAS CONTAS PATRIMONIAIS DE TRIBUTOS A RECUPERAR / COMPENSAR

1.1.3.2 TRIBUTOS A RECUPERAR / COMPENSAR GRUPO DE ATIVO CIRCULANTE (Documento solicitado no Art. 3º, § 1º do Decreto nº 33.122/2020)
Conta Contábil 1.1.3.2.x.xx.xx.xx

Composição Financeira 
do Saldo (R$) - A Composição Analítica do Saldo (Texto) - B Data de Origem 

do Crédito - C

Data Prevista 
para 

Recebimento - D

Providências em Curso ou Já 
Adotadas para Recebimento - E

Situação do registro em 31.12.2020

1.1.9.x.x.xx.xx.xx Indicador de Superávit P

R$ Natureza Conta  D

R$

Sim Não Sim Não

PORTARIA Nº 061/2020

Composição 
Financeira do 
Saldo (R$) - A

Composição Analítica do Saldo (Texto) - B Data de Origem 
do Crédito - C

Data Prevista 
para 

Recebimento - D

Situação do registro em 31.12.2020

Baixa realizada pela 
ausência de 

comprovação da 
existência do crédito - 

G

Alteração da natureza 
do grupo de registro - I

ANEXO XIV – ANÁLISE DA CONCILIAÇÃO DAS CONTAS DE VPD ANTECIPADAS

1.1.9 VPD ANTECIPADAS GRUPO DE ATIVO CIRCULANTE (Documento solicitado no Art. 3º, § 1º do Decreto nº 
33.122/2020)

Conta Contábil

Saldo em 31.12.2019

Saldo em 31.12.2020

Indicador de Superávit P

Natureza das Contas  D

Valor Total Conta de Destino Total Transferido Unidade de Destino Nº do Processo 
Adminsitrativo

1.1.5.6.1.01.01.01 MATERIAL DE CONSUMO
1.1.5.6.1.01.01.02 MATERIAL DE LIMPEZA
1.1.5.6.1.01.01.03 MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO
1.1.5.6.1.01.01.04 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS
1.1.5.6.1.01.01.05 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS
1.1.5.6.1.01.01.06 SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
1.1.5.6.1.01.01.07 MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
1.1.5.6.1.01.01.08 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EMBARCAÇÕES
1.1.5.6.1.01.01.09 MATERIAIS ODONTOLÓGICOS
1.1.5.6.1.01.01.10 MATERIAIS EDUCATIVO E ESPORTIVO
1.1.5.6.1.01.01.11 MATERIAIS DE COPA E COZINHA
1.1.5.6.1.01.01.12 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO
1.1.5.6.1.01.01.14 UNIFORMES
1.1.5.6.1.01.01.15 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA
1.1.5.6.1.01.01.16 MATERIAIS AGRÍCOLAS E HORTO
1.1.5.6.1.01.01.17 MATERIAIS DE MANUTENÇÃO DE TRÂNSITO
1.1.5.6.1.01.01.18 MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO
1.1.5.6.1.01.01.19 MATERIAIS DE UTILIZAÇÃO DA DEFESA CIVIL
1.1.5.6.1.01.01.20 MATERILA PARA AUDIO, VÍDEO E FOTO
1.1.5.6.1.02.01.01 GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
1.1.5.6.1.03.01.01 MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
1.1.5.6.1.04.01.01 AUTOPEÇAS - MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
1.1.5.6.1.04.01.02 AUTOPEÇAS - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EMBARCAÇÕES
1.1.5.6.1.05.01.01 MEDICAMENTOS
1.1.5.6.1.05.01.02 MATERIAIS HOSPITALARES
1.1.5.6.1.06.01.01 MATERIAIS GRÁFICOS
1.1.5.6.1.07.01.01 MATERIAIS DE EXPEDIENTE
1.1.5.6.1.09.01.01 ESTOQUE SOBRESSALENTES A ALIENAR
1.1.5.6.1.10.01.01 MATERIAIS PARA EVENTOS

PORTARIA Nº 061/2020
ANEXO XIII.D– ANÁLISE DAS CONTAS PATRIMONIAIS DE ALMOXARIFADO

1.1.5.6 BAIXAS DO ALMOXARIFADO GRUPO DE ATIVO CIRCULANTE (Documento solicitado nos Arts. 18 e 20 do Decreto nº 33.122/2020)

Total das Baixas por 
Consumo

Total das Baixas por Perda / 
Furto 

Descrição

Baixa Por Reclassificação Contábil Realocação de Estoques entre UG's

Contas Contábeis

Percentual do 
Estoque Total (%) Valor (R$) Fundamento Legal e/ou 

Processo Administrativo
xx xxx

Relatório com os Valores de Renúncia de Receita Realizada  (Documento solicitado no Art. 29, III do Decreto nº 33.122/2020)

PORTARIA Nº 061/2020

ANEXO VI.B – RELATÓRIOS DA DÍVIDA ATIVA

Resumo Premissa:

Descrição Analítica da Premissa:
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Ativo Circulante Indicador de Superávit P

Saldo em 31.12.2019 R$ Natureza Conta D

Saldo em 31.12.2020 R$

Sim Não Sim Não Código Conta Passiva Sim Não Código Nova Conta 

PORTARIA Nº 061/2020

Baixa realizada pela 
ausência de 

comprovação da 
existência do crédito 

- G

Conta de Passivo Associada ao Crédito - H Alteração da natureza do grupo de 
registro - I

ANEXO X – ANÁLISE DAS CONTAS PATRIMONIAIS DE CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS

1.1.3.6 CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS A RECEBER GRUPO DE ATIVO CIRCULANTE (Documento solicitado no Art. 3º, § 1º do Decreto nº 33.122/2020)
Conta Contábil 1.1.3.6.x.xx.xx.xx

Composição Financeira 
do Saldo (R$) - A Composição Analítica do Saldo (Texto) - B Data de Origem 

do Crédito - C

Data Prevista 
para 

Recebimento - D

Providências em Curso ou Já 
Adotadas para Recebimento - E

Situação do registro em 31.12.2020

Banco (      ) Indicador de Superávit F

Saldo em 31.12.2019 R$ Agência (      ) Natureza Conta D

Saldo em 31.12.2020 R$

PORTARIA Nº 061/2020

Nº Processo 
Administrativo para 

Apuração de 
Responsabilidade - G

1.1.1.1.X.XX.XX.XX CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (Documento solicitado no Art. 3º, § 3º do Decreto nº 33.122/2020)

Conta Corrente, ou

Conta Aplicação

Descrição das Providências em Curso ou já Adotadas para 
Resolução da Pendência - F

ANEXO I – RESUMO CONCILIAÇÃO DAS CONTAS DE DISPONIBILIDADES

Nº da Conta Bancária

Valor da Pendência (R$) 
- A

Descrição Detalhada da Pendência (Texto) - 
B

Exercício de 
Origem da 

Pendência - C

Data Prevista 
para Resolução 

da Pendência - D
Responsável Pela Resolução - E

 
PORTARIA Nº 061/2020 

 
ANEXO II  

 
TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

(Documento solicitado no Art. 16, § 2º e Art. 17, § 3º do Decreto nº 33.122/2020) 
 

TERMO DE VERIFICAÇÃO DE SALDO EM CAIXA E BANCOS 
(Descrição Nomenclatura Unidade PMS) 

 
Aos 31 dias do mês de dezembro de 2020, a comissão instituída pelo Decreto/Portaria 
Municipal n° xx.xxx de xx de (mês) de 2020 do Ilmo. (a) Secretário/ Presidente/ 
Superintendente, designou os servidores xxxxxxxxxx, abaixo assinados, que procederam à 
verificação do saldo em caixa e bancos (moeda corrente do país) desta unidade. 
Ficou constatado que não existe dinheiro sob sua guarda, entretanto, o saldo dos depósitos 
bancários, das aplicações financeiras e dos depósitos restituíveis e valores vinculados estão 
discriminados, conforme abaixo:  
 
Total Depósitos Bancários: R$ xxxxx 

Total Aplicações Financeiras: R$ xxxxx 

Total Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados: R$ xxxx 

Por esta declaração responsabilizam-se os signatários, inclusive o próprio (a) Coordenador/ 
Gestor/ Gerente Financeiro, que também o assina, em sinal de concordância. 
 

Salvador, em 31 de dezembro de 2020. 

_____________________________ 

Xxxxxxxxx 

_____________________________ 

Xxxxxxxxx 

____________________________ 

Xxxxxxxxxx 

 

(       ) Ativo Circulante, ou Indicador de Superávit P

Saldo em 31.12.2019 R$ 1.2.1.1.1.02.xx.xx (       ) Ativo Não Circulante Natureza Conta D

Saldo em 31.12.2020 R$

Sim Não Sim Não Código Conta Passiva Sim Não Código Nova Conta 

PORTARIA Nº 061/2020

ANEXO III – ANÁLISE DAS CONTAS PATRIMONIAIS DE CLIENTES

Situação do registro em 31.12.2020

1.1.2.2 e 1.2.1.1.1.02 CLIENTES GRUPO DE ATIVO CIRCULANTE E ATIVO NÃO CIRCULANTE (Documento solicitado no Art. 3º, § 1º do Decreto nº 33.122/2020)

Baixa realizada pela 
ausência de 

comprovação da 
existência do crédito 

- G

Conta de Passivo Associada ao Crédito - H

Conta Contábil

Composição Financeira 
do Saldo (R$) - A Composição Analítica do Saldo (Texto) - B Data de Origem 

do Crédito - C

Data Prevista 
para 

Recebimento - D

Providências em Curso ou Já 
Adotadas para Recebimento - E

1.1.2.2.x.xx.xx.xx, ou

Alteração da natureza do grupo de 
registro - I

Percentual do 
Estoque Total (%) Valor (R$) Fundamento Legal e/ou 

Processo Administrativo
xx xxx

PORTARIA Nº 061/2020

ANEXO IV – RELATÓRIO PERDAS ESTIMADAS DE CRÉDITOS A RECEBER
1.1.3.6, 1.1.3.8 e 1.2.1.2 Relatório Informativo dos Critérios e Valores das Perdas Estimadas de Créditos a Receber (Documento solicitado 

no Art. 36, do Decreto nº 33.122/2020)

Resumo Premissa:

Descrição Analítica da Premissa:

(       ) Ativo Circulante, ou Indicador de Superávit P

Saldo em 31.12.2019 R$ 1.2.1.1.1.04.xx.xx (       ) Ativo Não Circulante Natureza Conta D

Saldo em 31.12.2020 R$

Sim Não Sim Não Código Conta Passiva Sim Não Código Nova Conta 

PORTARIA Nº 061/2020

Baixa realizada pela 
ausência de 

comprovação da 
existência do crédito 

- G

Conta de Passivo Associada ao Crédito - H Alteração da natureza do grupo de 
registro - I

ANEXO V.A – ANÁLISE DAS CONTAS PATRIMONIAIS DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA

Conta Contábil 1.1.2.5.x.xx.xx.xx, ou

Composição Financeira 
do Saldo (R$) - A Composição Analítica do Saldo (Texto) - B Data de Origem 

do Crédito - C

Data Prevista 
para 

Recebimento - D

Providências em Curso ou Já 
Adotadas para Recebimento - E

Situação do registro em 31.12.2020

1.1.2.5 e 1.2.1.1.1.04 DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA GRUPO DE ATIVO CIRCULANTE E ATIVO NÃO CIRCULANTE (Documento solicitado no Art. 3º, § 1º do Decreto nº 33.122/2020)

Ativo Circulante Indicador de Superávit P

Saldo em 31.12.2019 R$ Natureza Conta D

Saldo em 31.12.2020 R$

Sim Não Sim Não Código Conta Passiva Sim Não Código Nova Conta 

PORTARIA Nº 061/2020

Baixa realizada pela 
ausência de 

comprovação da 
existência do crédito 

- G

Conta de Passivo Associada ao Crédito - H Alteração da natureza do grupo de 
registro - I

ANEXO V.B – ANÁLISE DAS CONTAS PATRIMONIAIS DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA

1.1.2.6  DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA GRUPO DE ATIVO CIRCULANTE  (Documento solicitado no Art. 3º, § 1º do Decreto nº 33.122/2020)

Conta Contábil 1.1.2.6.x.xx.xx.xx

Composição Financeira 
do Saldo (R$) - A Composição Analítica do Saldo (Texto) - B Data de Origem 

do Crédito - C

Data Prevista 
para 

Recebimento - D

Providências em Curso ou Já 
Adotadas para Recebimento - E

Situação do registro em 31.12.2020

Ativo Não Circulante Indicador de Superávit P

Saldo em 31.12.2019 R$ Natureza Conta D

Saldo em 31.12.2020 R$

Sim Não Sim Não Código Conta Passiva Sim Não Código Nova Conta 

PORTARIA Nº 061/2020

Baixa realizada pela 
ausência de 

comprovação da 
existência do crédito 

- G

Conta de Passivo Associada ao Crédito - H Alteração da natureza do grupo de 
registro - I

ANEXO V.C – ANÁLISE DAS CONTAS PATRIMONIAIS DE DÍVIDA ATIVA PREVIDENCIÁRIA

1.2.1.1.1.04.02  DÍVIDA ATIVA PREVIDENCIÁRIA GRUPO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE  (Documento solicitado no Art. 3º, § 1º do Decreto nº 33.122/2020)

Conta Contábil 1.1.1.1.1.04.02.xx

Composição Financeira 
do Saldo (R$) - A Composição Analítica do Saldo (Texto) - B Data de Origem 

do Crédito - C

Data Prevista 
para 

Recebimento - D

Providências em Curso ou Já 
Adotadas para Recebimento - E

Situação do registro em 31.12.2020

Percentual do 
Estoque Total (%) Valor (R$) Fundamento Legal e/ou 

Processo Administrativo
xx xxx

PORTARIA Nº 061/2020

Descrição Analítica da Premissa:

Resumo Premissa:

Relatório Informativo dos Critérios e Valores das Perdas Estimadas  (Documento solicitado no Art. 29, II do Decreto nº 33.122/2020)

ANEXO VI.A – RELATÓRIOS DA DÍVIDA ATIVA

Percentual do 
Estoque Total (%) Valor (R$) Fundamento Legal e/ou 

Processo Administrativo
xx xxx

Relatório com os Valores de Renúncia de Receita Realizada  (Documento solicitado no Art. 29, III do Decreto nº 33.122/2020)

PORTARIA Nº 061/2020

ANEXO VI.B – RELATÓRIOS DA DÍVIDA ATIVA

Resumo Premissa:

Descrição Analítica da Premissa:

Percentual do 
Estoque Total (%) Valor (R$) Fundamento Legal e/ou 

Processo Administrativo
xx xxx

PORTARIA Nº 061/2020

ANEXO VI.C – RELATÓRIOS DA DÍVIDA ATIVA

Relatório Informativo dos Critérios e Valores das Baixas por Prescrição  (Documento solicitado no Art. 29, IV do Decreto nº 33.122/2020)

Resumo Premissa:

Descrição Analítica da Premissa:

Percentual do 
Estoque Total (%) Valor (R$) Fundamento Legal e/ou 

Processo Administrativo
xx xxx

PORTARIA Nº 061/2020

ANEXO VI.D – RELATÓRIOS DA DÍVIDA ATIVA

Relatório Informativo dos Critérios e Valores das Baixas por Anulação  (Documento solicitado no Art. 29, IV do Decreto nº 33.122/2020)

Resumo Premissa:

Descrição Analítica da Premissa:

Percentual do 
Estoque Total (%) Valor (R$) Fundamento Legal e/ou 

Processo Administrativo
xx xxx

PORTARIA Nº 061/2020

ANEXO VI.E – RELATÓRIOS DA DÍVIDA ATIVA

Relatório Informativo dos Critérios e Valores das Baixas por Cancelamento  (Documento solicitado no Art. 29, IV do Decreto nº 33.122/2020)

Resumo Premissa:

Descrição Analítica da Premissa:

Percentual do 
Estoque Total (%) Valor (R$) Fundamento Legal e/ou 

Processo Administrativo
xx xxx

PORTARIA Nº 061/2020

ANEXO VI.F – RELATÓRIOS DA DÍVIDA ATIVA

Relatório Informativo dos Critérios e Valores das Baixas por Exclusão  (Documento solicitado no Art. 29, IV do Decreto nº 33.122/2020)

Resumo Premissa:

Descrição Analítica da Premissa:
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1.1.3.8.x.xx.xx.xx Indicador de Superávit F (      )

R$ P (      )

R$

Sim Não Sim Não Código Conta Passiva Sim Não

Data Prevista 
para 

Recebimento - D

Providências em Curso para 
Recebimento - E

1.1.3.8 OUTROS CRÉDITOS A RECEBER GRUPO DE ATIVO CIRCULANTE (Documento solicitado no Art. 3º, § 1º do Decreto nº 33.122/2020)

Natureza Conta  D

PORTARIA Nº 061/2020

Situação do registro em 31.12.2020 - F

Baixa realizada pela 
ausência de 

comprovação da 
existência do crédito - G

Conta de Passivo Associada ao Crédito - H Alteração da natureza 
do grupo de registro - I

ANEXO XI – ANÁLISE DA CONCILIAÇÃO DAS CONTAS FINANCEIRAS DE CRÉDITOS A RECEBER - OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES DE CURTO PRAZO

Conta Contábil

Saldo em 31.12.2019

Saldo em 31.12.2020

Composição 
Financeira do 
Saldo (R$) - A

Composição Analítica do Saldo (Texto) - B Data de Origem 
do Crédito - C

1.1.4.x.x.xx.xx.xx Indicador de Superávit F (      )

R$ P (      )

R$

Sim Não Sim Não Código Conta Passiva Sim Não

Composição Analítica do Saldo (Texto) - B Data de Origem 
do Crédito - C

Data Prevista 
para 

Recebimento - D

Providências em Curso para 
Recebimento - E

PORTARIA Nº 061/2020

Situação do registro em 31.12.2020 - F

Baixa realizada pela 
ausência de 

comprovação da 
existência do crédito - G

Conta de Passivo Associada ao Crédito - H Alteração da natureza 
do grupo de registro - I

ANEXO XII – ANÁLISE DA CONCILIAÇÃO DAS CONTAS DE INVESTIMENTO E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS

1.1.4. INVESTIMENTOS GRUPO DE ATIVO CIRCULANTE (Documento solicitado no Art. 3º, § 1º do Decreto nº 33.122/2020)

Conta Contábil Natureza Conta  D

Saldo em 31.12.2019

Saldo em 31.12.2020

Composição 
Financeira do 
Saldo (R$) - A

1.1.5.2.x.xx.xx.xx Ativo Circulante

Saldo em 31.12.2019 R$ Indicador de Superávit P

Saldo em 31.12.2020 R$ Natureza Conta D

Sim Não Sim Não Código Nova Conta 

PORTARIA Nº 061/2020

Baixa realizada pela 
ausência de 

comprovação da 
existência do bem - D

Alteração da natureza do grupo de 
registro - E

1.1.5.2 ESTOQUE DE PRODUTOS ACABADOS GRUPO DE ATIVO CIRCULANTE (Documento solicitado no Art. 3º, § 1º e 
Art. 18 do Decreto nº 33.122/2020)

ANEXO XIII.A – ANÁLISE DAS CONTAS PATRIMONIAIS DE ESTOQUES

Conta Contábil

Composição Financeira 
do Saldo (R$) - A Composição Analítica do Saldo (Texto) - B Data de Origem 

do Estoque - C

Situação do registro em 31.12.2020 

1.1.5.4.x.xx.xx.xx Ativo Circulante

Saldo em 31.12.2019 R$ Indicador de Superávit P

Saldo em 31.12.2020 R$ Natureza Conta D

Sim Não Sim Não Código Nova Conta 

PORTARIA Nº 061/2020

ANEXO XIII.B– ANÁLISE DAS CONTAS PATRIMONIAIS DE MATÉRIAS PRIMAS

1.1.5.4 ESTOQUE DE MATÉRIA-PRIMA GRUPO DE ATIVO CIRCULANTE (Documento solicitado no Art. 3º, § 1º e Art. 18 
do Decreto nº 33.122/2020)

Conta Contábil

Composição Financeira 
do Saldo (R$) - A Composição Analítica do Saldo (Texto) - B Data de Origem 

do Estoque - C

Situação do registro em 31.12.2020

Baixa realizada pela 
ausência de 

comprovação da 
existência do bem - D

Alteração da natureza do grupo de 
registro - E

1.1.5.6.1.xx.xx.xx Indicador de Superávit P

R$ Natureza Conta  D

R$

Nº Empenho Valor do Empenho Classificação 
Orçamentária Nº da Liquidação Valor da Liquidação 

(A)
Valor da Entrada 

no SIG-M (B) Categoria SIG-M Nº Doucmento 
Fiscal

Valor do 
Documento 

Fiscal

Conta Contábil
Saldo em 31.12.2019

Saldo em 31.12.2020

PORTARIA Nº 061/2020

Dados Controle FísicoDados da Execução Orçamentária

Diferença (C = A - B) Justificativa para a Diferença 

ANEXO XIII.C– ANÁLISE DAS CONTAS PATRIMONIAIS DE ALMOXARIFADO

1.1.5.6 ESTOQUE EM ALMOXARIFADO GRUPO DE ATIVO CIRCULANTE (Documento solicitado nos Arts. 18 e 20 do Decreto nº 33.122/2020)

1.2.1.2.x.xx.xx.xx Indicador de Superávit F (      )

R$ P (      )

R$

Sim Não Sim Não Código Conta Passiva Sim Não

Composição Analítica do Saldo (Texto) - B Data de Origem 
do Crédito - C

Data Prevista 
para 

Recebimento - D

Providências em Curso para 
Recebimento - E

PORTARIA Nº 061/2020

Situação do registro em 31.12.2020 - F

Baixa realizada pela 
ausência de 

comprovação da 
existência do crédito - G

Conta de Passivo Associada ao Crédito - H Alteração da natureza 
do grupo de registro - I

ANEXO XVI – ANÁLISE DA CONCILIAÇÃO DAS CONTAS DE DEMAIS CRÉDITOS DE LONGO PRAZO

1.2.1.2 CRÉDITOS GRUPO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE (Documento solicitado no Art. 3º, § 1º do Decreto nº 33.122/2019)

Conta Contábil Natureza Conta  D

Saldo em 31.12.2019

Saldo em 31.12.2020

Composição 
Financeira do 
Saldo (R$) - A

1.2.1.3.x.xx.xx.xx Indicador de Superávit F (      )

R$ P (      )

R$

Sim Não Sim Não Código Conta Passiva Sim Não

Composição Analítica do Saldo (Texto) - B Data de Origem 
do Crédito - C

Data Prevista 
para 

Recebimento - D

Providências em Curso para 
Recebimento - E

PORTARIA Nº 061/2020

Situação do registro em 31.12.2020 - F

Baixa realizada pela 
ausência de 

comprovação da 
existência do crédito - G

Conta de Passivo Associada ao Crédito - H Alteração da natureza 
do grupo de registro - I

ANEXO XVII – ANÁLISE DA CONCILIAÇÃO DAS CONTAS DE INVESTIMENTOS TEMPORÁRIOS DE LONGO PRAZO

1.2.1.3 INVESTIMENTOS TEMPORÁRIOS GRUPO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE (Documento solicitado no Art. 3º, § 1º do Decreto nº 33.122/2020)

Conta Contábil Natureza Conta  D

Saldo em 31.12.2019

Saldo em 31.12.2020

Composição 
Financeira do 
Saldo (R$) - A

1.2.2.x.x.xx.xx.xx Indicador de Superávit P

R$

R$

Sim Não Sim Não Código Conta Passiva Sim Não

Composição Analítica do Saldo (Texto) - B Data de Origem 
do Crédito - C

Data Prevista 
para 

Recebimento - D

Providências em Curso para 
Recebimento - E

PORTARIA Nº 061/2020

Situação do registro em 31.12.2020 - F

Baixa realizada pela 
ausência de 

comprovação da 
existência do crédito - G

Conta de Passivo Associada ao Crédito - H Alteração da natureza 
do grupo de registro - I

ANEXO XVIII – ANÁLISE DA CONCILIAÇÃO DAS CONTAS DE INVESTIMENTOS PERMANENTES DE LONGO PRAZO

1.2.2 INVESTIMENTOS PERMANENTES GRUPO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE (Documento solicitado no Art. 3º, § 1º do Decreto nº 33.122/2020)

Conta Contábil Natureza Conta  D

Saldo em 31.12.2019

Saldo em 31.12.2020

Composição 
Financeira do 
Saldo (R$) - A

Conta Contábil 1.2.3.1.X.XX.XX Indicador de SuperávitP

Saldo em 31.12.2020 R$ Natureza Conta  D

Descrição do Bem Nº do tombo Alocação Valor Depreciação
RELAÇÃO DOS BENS MÓVEIS ADQUIRIDOS NO EXERCÍCIO

1.2.3.1.X.XX.XX BENS GRUPO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE (Documento solicitado nos Art. 21, II, Art. 24, § 
2º, Art. 25, II do Decreto nº 33.122/2020)

ANEXO XIX.B – COMPOSIÇÃO DAS CONTAS BENS MÓVEIS

PORTARIA Nº 061/2020

Indicador de Superávit P

Natureza das Contas  D

Contas Contábeis

Valor Contabilizado do 
Bem (Líquido da 

Depreciação)

Valor do Ganho ou 
Perda na Alienação Valor Total Conta de Destino Total Transferido Unidade de Destino Nº do Processo 

Adminsitrativo

1.2.3.1.1.01.01.01 APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO
1.2.3.1.1.01.02.01 APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

1.2.3.1.1.01.03.01
APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS MÉDICOS, 
ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAIS E HOSPITALARES

1.2.3.1.1.01.04.01 APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES
1.2.3.1.1.01.05.01 EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SOCORRO
1.2.3.1.1.01.06.01 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
1.2.3.1.1.01.07.01 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ENERGÉTICOS
1.2.3.1.1.01.08.01 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS GRÁFICOS
1.2.3.1.1.01.09.01 MÁQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA
1.2.3.1.1.01.10.01 EQUIPAMENTOS DE MONTARIA
1.2.3.1.1.01.11.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL SIGILOSO E RESERVADO
1.2.3.1.1.01.12.01 EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA AUTOMÓVEIS
1.2.3.1.1.01.13.01 EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS MARÍTIMOS
1.2.3.1.1.01.14.01 EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS AERONÁUTICOS
1.2.3.1.1.01.15.01 EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSÓRIOS DE PROTEÇÃO AO VOO
1.2.3.1.1.01.16.01 EQUIPAMENTOS DE MERGULHO E SALVAMENTO
1.2.3.1.1.01.17.01 EQUIPAMENTOS DE MANOBRAS E PATRULHAMENTO
1.2.3.1.1.01.18.01 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E VIGILÂNCIA AMBIENTAL
1.2.3.1.1.01.19.01 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS AGROPECUÁRIOS
1.2.3.1.1.01.20.01 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS RODOVIÁRIOS
1.2.3.1.1.01.21.01 EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS
1.2.3.1.1.01.22.01 MÁQUINAS E TRATORES

1.2.3.1.1.01.99.01 OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
1.2.3.1.1.02.01.01 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
1.2.3.1.1.02.02.01 EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
1.2.3.1.1.02.03.01 SISTEMAS APLICATIVOS - SOFTWARES
1.2.3.1.1.03.01.01 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS
1.2.3.1.1.03.02.01 MÁQUINAS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO
1.2.3.1.1.03.03.01 MOBILIÁRIO EM GERAL
1.2.3.1.1.03.04.01 UTENSÍLIOS EM GERAL
1.2.3.1.1.04.01.01 BANDEIRAS, FLÂMULAS E INSÍGNIAS
1.2.3.1.1.04.02.01 COLEÇÕES E MATERIAIS BIBLIOGRÁFICOS
1.2.3.1.1.04.03.01 DISCOTECAS E FILMOTECAS
1.2.3.1.1.04.04.01 INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS
1.2.3.1.1.04.05.01 EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO
1.2.3.1.1.04.05.02 ACERVO DE LIVROS DISCOS E FILMES
1.2.3.1.1.04.06.01 OBRAS DE ARTE E PEÇAS PARA EXPOSIÇÃO

1.2.3.1.1.04.99.01 OUTROS MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO
1.2.3.1.1.05.01.01 VEÍCULOS EM GERAL
1.2.3.1.1.05.02.01 VEÍCULOS FERROVIÁRIOS
1.2.3.1.1.05.03.01 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA
1.2.3.1.1.05.04.01 CARROS DE COMBATE
1.2.3.1.1.05.05.01 AERONAVES
1.2.3.1.1.05.06.01 EMBARCAÇÕES
1.2.3.1.1.06.00.01 PEÇAS E CONJUNTOS DE REPOSIÇÃO
1.2.3.1.1.07.01.01 BENS MÓVEIS EM ELABORACÃO
1.2.3.1.1.07.02.01 IMPORTAÇÕES EM ANDAMENTO

1.2.3.1.1.07.04.01
ALMOXARIFADO DE MATERIAIS A SEREM APLICADOS EM BENS EM 
ANDAMENTO

PORTARIA Nº 061/2020
ANEXO XIX.C– ANÁLISE DAS CONTAS PATRIMONIAIS DE BENS

1.2.3.1.1.XX.XX BENS GRUPO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE  (Documento solicitado nos Art. 18, Art. 21, I, Art. 24, Art. 25, II do Decreto nº 33.122/2020)

Descrição Total das Baixas de Bens 
Inservíveis Total das Baixas por Furto 

Baixa Por Reclassificação Contábil Realocação de Estoques entre UG'sBaixa por Alienação

1.2.3.1.1.08.01.01 ESTOQUE INTERNO
1.2.3.1.1.08.03.01 BENS MÓVEIS A REPARAR
1.2.3.1.1.08.05.01 BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS
1.2.3.1.1.09.01.01 ARMAMENTOS
1.2.3.1.1.10.01.01 SEMOVENTES
1.2.3.1.1.99.01.01 BENS MÓVEIS A ALIENAR
1.2.3.1.1.99.02.01 BENS EM PODER DE OUTRA UNIDADE OU TERCEIROS
1.2.3.1.1.99.99.01 OUTROS BENS MÓVEIS
1.2.3.1.1.99.99.02 OUTROS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE
1.2.3.1.1.99.99.03 APARELHOS E MOBILIÁRIO COPA E COZINHA
1.2.3.1.1.99.99.05 EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO

Indicador de Superávit P

Natureza das Contas  D

Contas Contábeis Descrição Valor do Bem (B) Valor Residual ( C) Valor Depreciável 
D= (B-C)

Depreciação Mensal 
(E)

Depreciação 
acumulada (F)

Valor Líquido 
G= ( B - F)

Nº do Processo 
Adminsitrativo

1.2.3.8.1.01.01.01 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS

1.2.3.8.1.01.01.02 MÁQUINAS E TRATORES
1.2.3.8.1.01.02.01 EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
1.2.3.8.1.01.02.02 SISTEMS APLICATIVOS - SOFTWARES
1.2.3.8.1.01.02.03 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTOS DE DADOS
1.2.3.8.1.01.03.01 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS
1.2.3.8.1.01.04.01 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE 

COMUNICAÇÃO
1.2.3.8.1.01.05.01 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE VEÍCULOS
1.2.3.8.1.01.05.02 VEÍCULOS E EMBARCAÇÕES
1.2.3.8.1.01.07.01 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS MÓVEIS EM ANDAMENTO
1.2.3.8.1.01.08.01 MÓVEIS E UTENSÍLIOS
1.2.3.8.1.01.09.01 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE ARMAMENTOS
1.2.3.8.1.01.10.01 DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE SEMOVENTES
1.2.3.8.1.01.99.01 OUTROS EQUIPAMENTOS E MATERIAS PERMANENTE
1.2.3.8.1.01.99.02 APARELHOS E UTENSÍLIOS COPA E COZINHA
1.2.3.8.1.01.99.03 INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS
1.2.3.8.1.01.99.04 EQUIPAMENTOS DE REFRIGERAÇÃO
1.2.3.8.1.01.99.05 EQUIPAMENTO DE AUDIO, VIDEO E FOTO
1.2.3.8.1.01.99.06 APARELHOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS
1.2.3.8.1.01.99.07 EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
1.2.3.8.1.01.99.08 ACERVO DE LIVROS, DISCOS E FILMES
1.2.3.8.1.01.99.09 DEMAIS BENS MÓVEIS

ANEXO XIX.D– ANÁLISE DAS CONTAS PATRIMONIAIS DE BENS MÓVEIS

1.2.3.8.X.XX.XX  DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS MÓVEIS (Documento solicitado nos Art. 23, Art. 24, § 3º e Art. 26 do Decreto nº 33.122/2020)

PORTARIA Nº 061/2020
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Contas Classe de Bens Vida útil (anos) Valor residual
12311.01.01 Aparelhos de Medição e Orientação 15 10%
12311.01.02 Aparelhos e Equipamentos de Comunicação 10 20%

12311.01.03 Equipamentos e Utensílios Médicos, Odontológicos,
Lab. e Hospitalares 15 20%

12311.01.04 Aparelho e Equipamento para Esportes e Diversões 10 10%

12311.01.05 Equipamento de Proteção, Segurança e Socorro 10 10%
12311.01.06 Máquinas e Equipamentos Industriais 20 10%
12311.01.07 Máquinas e Equipamentos Energéticos 10 10%
12311.01.08 Máquinas e Equipamentos Gráficos 15 10%
12311.01.09 Máquinas, Ferramentas e Utensílios de Oficina 10 10%
12311.01.10 Equipamentos de Montaria 5 10%
12311.01.11 Equipamento e Materiais Sigilosos e Reservados 10 10%

12311.01.12 Equipamentos, Peças e Acessórios para Automóveis 5 10%

12311.01.13 Equipamentos, Peças e Acessórios Marítimos 15 10%
12311.01.14 Equipamentos, Peças e Acessórios Aeronáuticos 30 10%

12311.01.15 Equipamentos, Peças e Acessórios de Proteção ao
Vôo 30 10%

12311.01.16 Equipamentos de Mergulho e Salvamento 15 10%
12311.01.17 Equipamentos de Manobras e Patrulhamento 20 10%
12311.01.18 Equipamentos de Proteção e Vigilância Ambiental 10 10%
12311.01.19 Máquinas e Utensílios Agropecuários 10 10%
12311.01.20 Máquinas e Utensílios Rodoviários 10 10%
12311.01.21 Equipamentos Hidráulicos e Elétricos 10 10%
12311.01.22 Máquinas e Tratores 4 25%
12311.01.23 Máquinas e Equipamentos - Construção Civil 20 10%
12311.01.24 Máquinas e Equipamentos Eletroeletrônicos 10 10%
12311.01.25 Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 10 10%
12311.01.99 Outras Máquinas, Equipamentos e Ferramentas 10 10%
12311.02.01 Equipamentos de Processamento de Dados 5 10%
12311.02.02 Equipamentos de Tecnologia da Informação 5 10%
12311.03.01 Aparelhos e Utensílios Domésticos 10 10%
12311.03.02 Máquinas e Utensílios de Escritório 10 10%
12311.03.03 Mobiliário em Geral 10 10%
12311.03.04 Utensílios em Geral 10 10%
12311.04.02 Coleções e Materiais Bibliográficos 10 0%
12311.04.03 Discotecas e Filmotecas 5 10%
12311.04.04 Instrumentos Musicais e Artísticos 20 10%
12311.04.05 Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto 10 10%
12311.04.06 Obras de Arte e Peças para Exposição - -
12311.04.07 Máquinas e Equipamentos para Fins Didáticos 10 10%

12311.04.99 Outros Materiais Culturais, Educacionais e de Comum 10 10%

12311.05.01 Veículos em Geral 15 10%
12311.05.02 Veículos Ferroviários 30 10%
12311.05.03 Veículos de Tração Mecânica 15 10%
12311.05.04 Carros de Combate 30 10%
12311.05.05 Aeronaves 10 10%
12311.05.06 Embarcações 20 5%
12311.09.00 Armamentos 20 15%
12311.10.00 Semoventes e Equipamentos de Montaria 10 10%
12311.99.04 Armazéns Estruturais - Coberturas de Lona 10 10%
12311.99.09 Peças não Incorporáveis a Imóveis 10 10%

ANEXO XIX.E – DEPRECIAÇÃO BENS MÓVEIS
PORTARIA Nº 061/2020

PERCENTUAL DEPRECIAÇÃO

Indicador de Superávit P

Natureza das Contas  D

Incorporação Baixa ( Áreas alienadas)
1.2.3.2.1.01.01.01 IMÓVEIS RESIDENCIAIS

1.2.3.2.1.01.02.01 IMÓVEIS COMERCIAIS
1.2.3.2.1.01.03.01 EDIFÍCIOS
1.2.3.2.1.01.04.01 TERRENOS/GLEBAS
1.2.3.2.1.01.98.01 OUTROS BENS IMÓVEIS DE USO ESPECIAL

1.2.3.2.1.04.01.01 EDIFÍCIOS
1.2.3.2.1.04.13.01 TERRENOS
1.2.3.2.1.04.16.01 GLEBAS URBANAS
1.2.3.2.1.04.17.01 GLEBAS URBANIZADAS
1.2.3.2.1.04.18.01 GLEBAS RURAIS
1.2.3.2.1.04.99.01 OUTROS BENS DOMINICAIS

1.2.3.2.1.05.01.01 RUAS
1.2.3.2.1.05.99.01 PRAÇAS
1.2.3.2.1.06.01.01 OBRAS EM ANDAMENTO

1.2.3.2.1.07.01.01 INSTALAÇÕES
1.2.3.2.1.08.01.01 EDIFICAÇÕES E BENFEITORIAS
1.2.3.2.1.99.06.01 BENS IMÓVEIS A ALIENAR

1.2.3.2.1.99.99.01 OUTROS BENS IMÓVEIS

PORTARIA Nº 061/2020

Contas Contábeis Saldo Final

ANEXO XX.A - ANÁLISE DAS CONTAS PATRIMONIAIS DE BENS IMÓVEIS

1.2.3.2.X.XX.XX BENS GRUPO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE  (Documento solicitado nos Art. 27, I e Art. 28, I do Decreto nº 33.122/2020)

Descrição
Movimentações

Saldo do exercício anterior

Conta Contábil 1.2.3.2.X.XX.XX Indicador de Superávit P
Saldo em 31.12.2020 R$ Natureza Conta  D

Descrição do Bem Nº do tombo Alocação Valor Depreciação
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ANEXO XX.B – COMPOSIÇÃO DAS CONTAS BENS IMÓVEIS

1.2.3.2.X.XX.XX BENS GRUPO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE (Documento solicitado nos Art. 27, III, Art. 28, 
III do Decreto nº 33.122/2020)

RELAÇÃO DOS BENS IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO EXERCÍCIO

CLASSE DE BENS
VALOR DO BEM 
Atualizado ou 

reavaliado
VALOR RESIDUAL

VALOR 
DEPRECIÁVEL

Vida ÚTIL 
ESTIMADA

DEPRECIAÇÃO 
MENSAL

DEPRECIAÇÃO 
ACUMULADA VALOR LÍQUIDO

(A) (B) (C) D= (B-C) (E) (F) G= (B-F)
Intalações 0,00 0,00 0,00
Edificações

0,00 0,00 0,00

1.2.3.8.X.XX.XX  DEPRECIAÇÃO ACUMULADA DE BENS IMÓVEIS (Documento solicitado nos Art. 27, II e Art. 28, II do Decreto nº 33.122/2020)

ANEXO XX.C– ANÁLISE DAS CONTAS PATRIMONIAIS DE BENS IMÓVEIS
PORTARIA Nº 061/2020

Classe de Bens Vida útil (anos) Valor residual
Instalações 10 10%
Edificações 25 4%
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ANEXO XX.D – DEPRECIAÇÃO BENS IMÓVEIS

PERCENTUAL DEPRECIAÇÃO

Conta Contábil 1.2.3.X.X.XX.XX Indicador de Superávit P
Saldo em 31.12.2020 R$ Natureza Conta  D

Bens Saldo Anterior

Incorporações 
(Resultante da 

Execução 
orçamentária)

Baixas (Resultante 
da Execução 

orçamentária)

Incorporações 
(Independente da 

Execução orçamentária)

Baixas 
(Independentes 

da Execução 
orçamentária)

Depreciação Alienação Saldo Atual

Móveis
Imóveis
Total

DEMONSTRATIVO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

ANEXO XXI – DEMONSTRATIVO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
PORTARIA Nº 061/2020

1.2.3.X.X.XX.XX BENS GRUPO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE (Documento solicitado nos Art. 21, I, Art. 25, II do Decreto nº 33.122/2020)

2.x.x.x.x.xx.xx.xx
Indicador de Superávit P

R$ Natureza Conta C

R$ Circulante ou Não Circulante

Sim Não Sim Não Sim Não

PORTARIA Nº 061/2020

Situação do registro em 31.12.2020 - F
Baixa realizada pela Reclassificação para Alteração da natureza 

ANEXO XXII – ANÁLISE PASSIVO COM INDICATIVO DE SUPERÁVIT P (exceto precatórios)

Conta Contábil

Saldo em 30.12.2019

Saldo em 31.12.2020

Composição 
Financeira do 
Saldo (R$) - A

Composição Analítica do Saldo (Texto) - B Data de Origem 
do Registro - C

Data Prevista 
para Quitação - 

D

Providências em Curso para 
Pagamento ou Regularização - E

2.x.x.x.x.xx.xx.xx
Indicador de Superávit F

R$ Natureza Conta C

R$ Circulante

Sim Não Sim Não Sim Não

PORTARIA Nº 061/2020

Situação do registro em 31.12.2020
Baixa realizada pela Reclassificação para Alteração da natureza 

ANEXO XXIII – ANÁLISE PASSIVO COM INDICATIVO DE SUPERÁVIT F (exceto saldos de principal de restos a pagar)

Conta Contábil

Saldo em 30.12.2019

Saldo em 31.12.2020

Composição 
Financeira do 
Saldo (R$) - A

Composição Analítica do Saldo (Texto) - B Data de Origem 
do Registro - C

Data Prevista 
para Quitação - 

D

Providências em Curso para 
Pagamento ou Regularização - E

DESPACHOS FINAIS DO COORDENADOR DA COORDENADORIA DE 

TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO - CTJ, DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

PORTARIA N° 122/2016, artigo 1º, IV, “b”

DEFIRO

Isenção do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis - ITIV relativa a transmissão 

definitiva da propriedade aos beneficiários dos imóveis do empreendimento vinculado ao PROGRAMA 

MINHA CASA MINHA VIDA - PMCMV, financiado com os recursos do FUNDO DE ARRENDAMENTO 

RESIDENCIAL - FAR 

Processo nº: 63570/2013

Requerente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Interessado: BENEFICIÁRIOS DO EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL BOSQUE DAS BROMÉLIAS V

(Inscrições imobiliárias nº: 701.746-4, 702.226-3, 701.496-1, 702.250-6, 701.766-9 e 702.285-9)

Salvador, 23 de novembro de 2020

SANDRA MARIA TRANCOSO BITENCOURT

Chefe do SEINF/CTJ

DESPACHOS FINAIS DO COORDENADOR DA COORDENADORIA DE 

TRIBUTAÇÃO E JULGAMENTO - CTJ, DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

PORTARIA N° 122/2016, artigo 1º, IV, “b”

RETIFICAÇÃO

NO DESPACHO FINAL DO PROCESSO Nº 63570/2013 PUBLICADO NO DOM Nº 6.414 DO DIA 

03/09/2015.

Onde se lê:

(Inscrições imobiliárias nº 701.745-4 e 702.314-5)

Leia-se:

(Inscrições imobiliárias nº 701.745-6 e 702.314-6)

Salvador, 23 de novembro de 2020

SANDRA MARIA TRANCOSO BITENCOURT

Chefe do SEINF/CTJ


